
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019011100053

53

Nº 8, sexta-feira, 11 de janeiro de 2019ISSN 1677-7069Seção 3

Ministério da Educação

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2019 - UASG 150002

Nº Processo: 23000024751201854 . Objeto: Contratação de empresa para Prestação do
serviço de RENOVAÇÃO DE 01 (UMA) SUBSCRIÇÃO ANUAL DO ZEND UNLIMITED
ENTERPRISE para atender as necessidades do Ministério da Educação MEC, conforme
especificações técnicas e condições de execução discriminadas no Projeto Básico e
Encartes. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição declaração de
Inexigibilidade em 10/01/2019. PAULO BERNARDES HONORIO DE MENDONCA.
Subsecretario de Assuntos Administrativos Substituto. Ratificação em 10/01/2019. FELIPE
SARTORI SIGOLLO. Secretario Executivo Adjunto. Valor Global: R$ 1.772.363,29. CNPJ
CONTRATADA : 03.143.665/0001-42 ETT INFORMATICA LTDA.

(SIDEC - 10/01/2019) 150002-00001-2019NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 150002

Número do Contrato: 2/2018.
Nº Processo: 23123002657201777.
PREGÃO SISPP Nº 23/2017. Contratante: MINISTERIO DA EDUCACAO -.CNPJ Contratado:
00441200000180. Contratado : SERGIO MACHADO REIS -.Objeto: Prorrogar a vigência do
Contrato nº02/2018 e consignar na dotação orçamentária as despesas decorrentes.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 11/01/2019 a 11/01/2020. Valor Total:
R$174.000,00. Fonte: 8100000000 - 2019NE800003. Data de Assinatura: 10/01/2019.

(SICON - 10/01/2019) 150002-00001-2019NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2019 - UASG 150002

Nº Processo: 23000027881201849. Objeto: Contratação de empresa para a execução
indireta para a prestação de serviços de fornecimento, montagem, remanejamento, reparo
e complementação de divisórias, com fornecimento de materiais, inclusive ferragens e
complementos parta atender às necessidades do Ministério da Educação, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.. Total de Itens
Licitados: 22. Edital: 11/01/2019 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30. Endereço:
Espl.dos Minist. Bloco "l" - Anexo I-3ºandar-sala: 300, Plano Piloto - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150002-5-00001-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 11/01/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
23/01/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital poderá
ser obtido gratuitamente por meio dos sítios www.comprasgoverbamentais.gov.br ou
www.mec.gov.br. E-mail da Comissão de Licitações: cpl@mec.gov.br.

TELIANA MARIA LOPES BEZERRA
Pregoeira

(SIASGnet - 09/01/2019) 150002-00001-2019NE800001

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW
DA FONSECA

EDITAL Nº 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca - CEFET/RJ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Portaria
Interministerial Nº 25 dos MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO e DA EDUCAÇÃO, publicada no Diário Oficial da União de 6 de fevereiro de 2013,
na Portaria Nº 245 do MINISTRO DA EDUCAÇÃO, publicada no Diário Oficial da União de
26 de março de 2013 e na Portaria Nº 1275 do MINISTRO DA EDUCAÇÃO, publicada no
Diário Oficial da União de 30 de dezembro de 2013, torna pública a abertura de
inscrições e estabelece normas para a realização do Concurso Público destinado a
selecionar candidatos para provimento em caráter efetivo, de cargos de Magistério
Federal da Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico para o Quadro Permanente
do campus Maracanã deste Centro Federal, na forma do que dispõe a Lei no 8.112, de
11 de dezembro de 1990 e suas alterações, a Lei n° 9784 de 29 de janeiro de 1999, o
Decreto n°. 6944, de 21 de agosto de 2009, e a Lei n° 12.772 de 28 de dezembro de
2012. Portaria nº 447 de 15 de maio de 2018.

1. DO PROCESSO SELETIVO E DAS VAGAS
1.1. O presente Concurso Público será realizado mediante processo seletivo de

Provas e Títulos para a classificação de candidatos que deverão preencher as 16
(dezesseis) vagas docentes distribuídas pelos perfis, áreas de conhecimento e campi
discriminados no Anexo I deste Edital.

1.2. Todas as vagas oferecidas neste Edital são para o cargo de Magistério
Federal da Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012.

1.3. Os professores contratados por este concurso público, em função das
necessidades do respectivo campus e a determinação da coordenação/departamento no
qual estiver lotado, poderá atuar nos três níveis de ensino (técnico de nível médio,
graduação e pós-graduação), desenvolvendo atividades acadêmicas de ensino, pesquisa e
extensão, com atendimento obrigatório à primeira.

1.4. Em função das demandas dos cursos, o docente poderá ser solicitado a
ministrar aulas de qualquer disciplina relacionada à área de conhecimento para a qual
prestou concurso, bem como em outro campus do CEFET/RJ.

2. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO
2.1. A validade da participação do candidato no concurso condiciona-se ao

atendimento dos seguintes requisitos:
a) nível de escolaridade exigido para o cargo;
b) idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c) ser brasileiro nato ou naturalizado ou se de nacionalidade portuguesa ser

amparado pelo estatuto da igualdade entre brasileiros e portugueses, com
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no Art. 13 do
Decreto nº 70.436/72, ou ainda, no caso de ter nacionalidade estrangeira, apresentar
comprovante de permanência no Brasil.

d) gozo dos direitos políticos;
e) quitação com as obrigações eleitorais e militares;
f) aptidão física e mental;
g) comprovação da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da

Secretaria de Receita Federal.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas presencialmente, no período de 14 de

janeiro a 22 de fevereiro de 2019, no local e horário indicado no item 3.1.1.
3.1.1. A inscrição do candidato será realizada, exclusivamente, no Posto do

campus para o qual a vaga encontra-se vinculada, conforme discriminado no Anexo I
deste Edital:

Campus Maracanã (MA): Rua General Canabarro, 552 - Maracanã, Rio de
Janeiro/RJ, das 10:00 às 16:00 horas (exceto sábados, domingos e feriados).

Campus Nova Iguaçu (NI): Estrada de Adrianópolis, 1317 - Santa Rita, Nova
Iguaçu/RJ, das 10:00 às 15:00 horas (exceto sábados, domingos e feriados).

Campus Petrópolis (PE): Rua do Imperador, 971 - Centro, Petrópolis/RJ, das
13:00 às 18:00 horas (exceto sábados, domingos e feriados).

3.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler atentamente o edital
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o
candidato deverá optar pela vaga do perfil a que deseja concorrer. Uma vez efetivada a
inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

3.3. No ato da inscrição, os candidatos deverão preencher o formulário
próprio disponibilizado pela Coordenação de Concursos (CCONC) no site do CEFET/RJ
(www.cefet-rj.br), seguindo o seguinte caminho: na coluna à esquerda, clicar em
CONCURSOS, depois clicar em DOCENTES, clicar em 1º CONCURSO PÚBLICO PARA
PROFESSOR DO QUADRO PERMANENTE 2019 e por fim clicar em Edital N ° 001/ 2019 (O
Requerimento de Inscrição encontra-se no Anexo II).

3.3.1. Ao comparecer ao Posto de Inscrição do campus para o qual deseja
concorrer, para efetivar sua inscrição, o candidato deverá apresentar a ficha de inscrição
preenchida e original e cópia da GRU (Guia de Recolhimento da União) e do comprovante
de pagamento da taxa de inscrição.

3.4. O pagamento da taxa de inscrição, no valor principal de R$ 120,00 (cento
e vinte reais), deverá ser feito mediante GRU (Guia de Recolhimento da União), extraída
de https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, informando código e
gestão da Unidade Favorecida, 153010 e 15244, respectivamente, código de
recolhimento, 28832-2, e nº de referência, 01.2019, além do CPF e nome do contribuinte
(o candidato). Em hipótese alguma haverá devolução da taxa de inscrição.

3.5. Tendo em vista que todas as provas ocorrerão no mesmo dia, o candidato
deverá inscrever-se para concorrer a uma vaga relacionada a um único perfil.

3.5.1. O candidato que apresentar mais de uma inscrição, terá VALIDADA
somente a inscrição de data mais recente.

3.5.2 No presente concurso público, cada candidato concorre exclusivamente
à vaga descriminada no ato da inscrição (perfil/área de conhecimento/campus), não
podendo pleitear, em nenhum momento, o direito de ocupar outra vaga, quer no mesmo
ou em outro campus qualquer.

3.6. Somente serão aceitos títulos de graduação e/ou pós-graduação
expedidos por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC. Os títulos concedidos
por instituições estrangeiras deverão estar devidamente revalidados por instituição
brasileira credenciada para esse fim.

3.7. Tendo em vista não se encontrar no Posto de Inscrição o fórum
competente para avaliar a pertinência da inscrição de qualquer candidato, a exigência de
toda documentação comprobatória do atendimento às exigências mínimas deste Edital
será realizada conforme estipulado nos itens 3.7.1 e 3.7.2.

3.7.1. Os documentos que comprovam o atendimento à exigência da titulação
mínima exigida para a vaga do perfil pretendido, serão entregues à Banca Examinadora,
junto com os comprovantes de titulação, ao final da prova de aula.

3.7.2. Os documentos que comprovam o atendimento às exigências
estabelecidas no item 2.1 serão entregues no Departamento de Recursos Humanos (DRH)
do CEFET/RJ, no ato de tomada de posse do cargo.

3.7.3. Caso, em qualquer etapa do presente Concurso Público, for comprovado
que o candidato não atende às exigências estabelecidas, seja com relação à formação
mínima ou com relação à documentação estabelecida no item 2.1, o candidato será
E L I M I N A D O.

3.8. Os programas com os conteúdos correspondentes à Prova Escrita e à
Prova Pública de Aula deste concurso estarão à disposição dos candidatos,
exclusivamente, no site do CEFET/RJ (www.cefet-rj.br), a partir da data de início das
inscrições. Os temas de pesquisa correspondentes à Prova Pública de Arguição do Projeto
de Pesquisa constam do Anexo V.

3.9. Ao preencher a ficha de inscrição, o candidato assumirá o compromisso
de aceitação das normas fixadas neste Edital, das quais não poderá alegar
desconhecimento.

4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº

6.593/2008 poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Direção-Geral, no período de
14 a 16 de janeiro de 2019, mediante o Requerimento de Solicitação de Isenção que será
disponibilizada pela CCONC no site do CEFET/RJ (www.cefet-rj.br) (Anexo III do Edital). A
ficha de isenção preenchida deverá ser entregue com os devidos comprovantes e com
toda documentação referente à inscrição no local estabelecido no item 3.1.

4.2. No dia 23 de janeiro de 2019, a partir das 19:00 horas, será divulgado
pela CCONC, no site do CEFET/RJ (www.cefet-rj.br), o resultado dos pedidos de isenção.
A não apresentação de qualquer documento comprobatório de que trata o Decreto nº
6.593/2008 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada
implicará o indeferimento do pedido de isenção.

4.3. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de taxa
homologado poderão recorrer à Diretoria de Ensino do CEFET/RJ. O Recurso devidamente
embasado, deverá ser entregue nos dias 24 e 25 de janeiro de 2019, no campus para o
qual o candidato concorre, obedecidos os horários estabelecidos no item 3.1.1.

4.4. No dia 29 de janeiro de 2019, a partir das 19:00 horas, a CCONC divulgará
a resposta aos recursos. O candidato que ainda permanecer com o pedido de isenção de
pagamento de taxa de inscrição não homologado, deverá providenciar o pagamento da
taxa de inscrição e apresentá-lo no posto de inscrição correspondente à vaga pleiteada,
no horário estabelecido no item 3.1, até a data limite do período da inscrição.

5.DOS CANDIDATOS DEFICIENTES E DOS CANDIDATOS PRETOS E PARDOS
5.1. Considera-se pessoa com deficiência (PcD), aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação
com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdades de condições com as demais pessoas, nos termos do art. 3º do Decreto nº
3.298/99.

5.1.1. A pessoa com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas
no Decreto nº 3.298/99, e suas alterações posteriores, participará do Concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne ao conteúdo das
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das
provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

5.1.2. Se convocado, o candidato PcD deverá submeter-se à perícia médica
promovida por Junta Médica Oficial, que terá decisão terminativa sobre a sua
qualificação, ou não, como pessoa com deficiência e seu respectivo grau, com a finalidade
de verificar se a deficiência realmente o habilita a concorrer às vagas reservadas para
candidatos em tais condições.

5.1.3. O não comparecimento à convocação supramencionada acarretará na
perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.

5.1.4. O candidato deverá comparecer à Junta Médica Oficial munido de laudo
médico que ateste o tipo de deficiência em que se enquadra, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID).

5.1.5. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará na
perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.

5.2. Consideram-se pretos ou pardos, os candidatos que, no ato da inscrição,
se autodeclararem pretos ou pardos, conforme quesito cor ou raça utilizado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em observância à Lei nº
12.990/2014.

5.3. Em atenção ao Princípio da Razoabilidade, do total de vagas destinadas a
cada cargo/especialidade e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do
concurso, a) 5% serão destinadas a candidatos PcD e providas na forma do §2º do art.5º
da Lei nº 8.112/90, Decreto nº 3.298/99 e do Decreto nº 6.949/2009, e alterações
posteriores; e b) 20% serão destinadas a candidatos pretos ou pardos, e providas na
forma da Lei nº 12.990/2014.

5.3.1. Os percentuais serão aplicados a cada cargo/especialidade em
separado.

5.3.2. Para pretos ou pardos, caso a aplicação do percentual resulte em
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente,
em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5.

5.3.3. Para pessoas com deficiência, caso a aplicação do percentual resulte em
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente,
desde que o resultado não ultrapasse o limite de 20% do total das vagas.


